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INTRODUÇÃO 

O comércio internacional expande-se expressivamente, acompanhado pela globalização 
acelerada e a constante abertura de novos mercados. Todavia, tem-se ainda a ocorrência de 
práticas ilegais e fraudes que persistem em muitas instituições, prejudicando suas reputações e 
negócios diante dos parceiros comerciais.  

Nesse contexto, o presente trabalho desenvolve um estudo bibliográfico, abordagem 
qualitativa, amparada na jurisprudência, legislação e nas normas vigentes, além da literatura 
referente ao tema abordado acerca da importância dos programas de compliance e de 
governança corporativa para a regulação do comércio internacional.  

Tem-se por enfoque abordar a temática a partir dos acordos internacionais, certificações 
e protocolos de qualidade, especialmente a certificação OEA, que atribuem a quem os possui 
maior confiabilidade, transparência e garantias nas negociações no contexto do comércio 
internacional.  

Tais práticas de regulação têm elevado os padrões de qualidade e integridade das 
instituições que atuam no mercado externo, gerando reduções nos riscos das negociações, 
aumentando lucros e proporcionando ao consumidor final produtos e serviços com excelência 
e agilidade. 
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A expansão do comércio internacional, incentivado pela livre concorrência e pela 
acelerada globalização tem ampliado também a ocorrência de corrupções e condutas 
inadequadas nos setores de importação e exportação. 

Sabe-se que as atividades e políticas relacionadas ao comércio internacional apresentam 
grande complexidade e elevados riscos econômicos e operacionais às instituições. Deste modo, 
há a constante busca por protocolos e mecanismos que reduzam tais riscos, tornem as operações 
mais dinâmicas e eficientes, de modo a otimizar os lucros e fortalecer as relações entre os 
fornecedores e consumidores. 

Nesse âmbito, as práticas de compliance e governança corporativa vem se integrando 
ao comércio internacional, através de códigos de conduta, protocolos de segurança e 
certificações especiais que determinam o quão confiável e eficiente é determinada instituição. 
Um destes casos é a certificação OEA que tem proporcionado maior eficiência nas negociações, 
pois a mesma, ainda que seja de adoção voluntária, demonstra que determinada empresa age 
conforme princípios fundamentais como transparência, previsibilidade, eficiência, gestão de 
riscos e confiabilidade em suas práticas. 

 
MATERIAL E MÉTODOS 

 
Mecanismos como o OEA e os que buscam garantir o cumprimento dos Direitos 

Humanos demonstram a ampliação dos sistemas de compliance para além das fronteiras 
nacionais, mostrando-se imprescindíveis também no âmbito do comércio internacional.  

A regulação do comércio internacional encontra nas boas práticas de compliance as 
bases necessárias para garantir um mercado mais justo e eficiente. Isso tem sido ainda mais 
imprescindível diante de um cenário onde o Estado tem perdido progressivamente seu papel 
como regulador e protagonista nas relações internacionais. 

Conforme Bijos, Oliveira e Barbosa, o comércio internacional corre sérios riscos diante 
da ausência estatal para regular e garantir a livre concorrência. Quanto a isso os autores 
acrescentam: “o equilíbrio entre o Estado e o mercado implica um mercado eficaz e produtivo 
e um Estado que não deve perder seu tradicional protagonismo”. 4 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Todavia, com a expansão dos negócios internacionais, o livre mercado e a globalização, 
é inegável o crescimento constante dos setores privados e entidades de regulação desvinculadas 
de estados. Deste modo, no atual cenário, “o livre mercado implica reorientação dos poderes 
públicos, que passa a ocupar-se de assegurar a livre concorrência e a adequada prestação dos 
serviços públicos por empresas privadas.” 5 

Assim, mesmo nos casos em que a regulação estatal sobre as instituições que 
comercializam bens e serviços internacionalmente tem sua área de atuação limitada, os 
certificados internacionais de qualidade, alinhados às boas práticas de compliance e governança 
corporativa garantem maior equilíbrio, transparência e homogeneidade nas negociações e no 
comércio internacional. Tais práticas de compliance, aliadas às exigências de qualidade nos 
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processos reduzem os riscos das relações, otimizam o processo e o serviço, além de dificultar 
as práticas irregulares e fraudulentas.6 

Ainda quanto à adoção de programas de compliance por instituições que atuam no 
comércio internacional, Sayeg e Bordieri complementam: 

 
Este é um importante aspecto desta nova cultura, pois deve-se incentivar a todos os 
envolvidos nos processos da empresa que reportem condutas que desrespeitem as 
diretrizes das políticas da empresa, colocando-se à defesa reputacional da instituição 
como primordial, tornando seus processos claros e seu negócio mais atrativo aos 
mercados nacionais e internacionais7. 

 
Assim, considerando que as fraudes atingem não só instituições nacionais, mas ocorrem 

também nas negociações internacionais e denigrem empresas com grande potencial econômico, 
além e prejudicar o desenvolvimento mundial, torna-se conveniente a adoção de programas de 
compliance visando o controle de riscos e custos, bem como a excelência em produtos e 
serviços ao consumidor, através de uma governança ética e transparente8. 

Nesse âmbito, a prática do compliance torna-se um fator ainda mais necessário e levado 
à sério em negociações que envolvem empresas vinculadas às indústrias armamentistas ou 
mesmo empresas que trabalham com importação e exportação de peças para veículos e 
armamentos de guerra. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

O comércio internacional tem se ampliado expressivamente com a abertura de novos 
mercados e com o avanço da globalização. Com a Organização Mundial do Comércio 
estabelecida e suas normativas derivadas do GATT, foram acordadas medidas mais rígidas para 
garantir a transparência nas negociações e livre concorrência entre os mercados internacionais. 
Nesse contexto, fazem-se cada vez mais importantes mecanismos que sejam capazes de regular 
as operações, evitando fraudes e concorrências desleais entre os membros. 

Nesse ímpeto, as práticas de governança corporativa e programas de compliance que já 
demonstram serem eficientes no combate à corrupção no setor empresarial interno, têm 
adaptando-se também ao intrincado meio do comércio internacional através de certificados e 
protocolos de qualidade reconhecidos mundialmente.  

Tais mecanismos, além de proporcionarem a ampliação e facilidade nas negociações 
também resultam na redução de custos e riscos à instituição, através de operações padronizadas 
e com alto controle de qualidade durante todos os processos. 
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